
.t PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO TOBATO
ESTADO DE SÃO PAUTO

LEI N'2.062, DE l0 DE ABRIL D82026.

"Altera e acrescenta dispositivos à Lei
Municipal no 1.454, de 13 de outubro de 2009."

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Monteiro Lobato aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. l'- Acrescenta-se o Parágrafo Unico ao artigo 13 daLei 1.45412009

constando a seguinte redação:

"Parágrafo Unico - A execução dos Projetos desenvolvidos com a

utilização do Fundo Municipal do Meio Ambiente conforme o caput, após

aprovação da Secretaria Municipal e do CMMA, poderá dar-se por meio de ação

direta da Prefeitura Municipal, pela parceria com outros órgãos e entes públicos
ou pela parceria com entidades e organizações do terceiro setor."

Art.2" - Altera a redação do artigo 14, modiÍicando a redação do inciso IV
e acrescentando o inciso V, bem como, acrescenta o Parágrafo Único, conforme
se segue:

(...)

IV - Os recursos oriundos de multas administrativas e condenações
judiciais por atos lesivos ao meio ambiente e das taxas incidentes sobre a
utilização de recursos ambientais, conforme previsão do art. 189, § 3o da Lei
Orgânica Municipal;

V - Outras receitas eventuais que, por sua natureza, possam ser destinadas
ao Fundo Municipal do MeioAmbiente."
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Art. 14,
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"Parágrafo Único - A Secretaria Municipal e o CMMA terão até 30 (trinta)
dias para liberação dos recursos provenientes do Fundo Municipal de Meio
Ambiente desenvolvidos e aprovados nos termos do artigo 13 desta lei.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, l0 de abril de 2026.
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